
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 
REALIZAR O CALÇAMENTO NO TRECHO QUE DÁ 
ACESSO À BICA ENCANTO DAS ÁGUAS NO 
CÓRREGO NOVO EM PATRÃO-MÓR. 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de realizar o calçamento no trecho que dá acesso à 
Bica Encanto das Águas no Córrego Novo em Patrão-Mór.  

A realização do calçamento nesse trecho é essencial para atender às 
demandas de uma região em constante expansão. Esse investimento não apenas 
proporcionará melhores condições de acesso e deslocamento para os moradores e 
visitantes, mas também desempenhará um papel estratégico no fomento ao 
turismo local. A Bica Encanto das Águas é um ponto de interesse turístico que, com 
a melhoria da infraestrutura viária, poderá atrair um maior número de visitantes, 
impulsionando a economia da região e gerando oportunidades para o 
desenvolvimento de atividades ligadas ao turismo. Além disso, o calçamento 
contribuirá para a valorização do entorno, promovendo conforto, segurança e 
qualidade de vida para a comunidade. 

 
 

Marilândia, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
ANTÔNIO CARLOS DADALTO  

Vereador 
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